
Município de Santo Antonio do Sudoeste
Solicitação 660/2022

Equiplano Página:1

Solicitação
Número

660
Tipo

Aquisição de Material
Nº solicitante

3

Emitido em

06/09/2022

Quantidade de itens

2
Processo GeradoSolicitante

Código

550224-1 CAMILA REGINA RODRIGUES

Número

872/2022
Local

GABINETE DA SECRETARIA DE SAUDE81
Órgão

Forma de pagamento
Descrição

EM ATÉ 30 DIAS

SECRETARIA DE SAUDE08

Tipo

Entrega
Local

SECRETARIA DE SAÚDE
Prazo

2 Dias

Nome

Depósito bancário

Descrição:

Aquisição de Porta baritada e lençol de chumbo conforme Projeto de Blindagem para sala de Raio – X 
convencional, sendo que o novo equipamento está para ser instalado no Centro de Saúde NISI, junto a 
Secretaria Municipal de Saúde de Santo Antonio do Sudoeste — PR.

Justificativa:

A Secretaria Municipal de Saúde de Santo Antonio do Sudoeste adquiriu um equipamento de Raio-X, para 
funcionamento junto ao Centro de Especialidades da Secretaria Municipal de Saúde, onde devido esta 
aquisição de aparelho de Raio-X se fez necessária a adequação da sala para o perfeito funcionamento 
e de acordo com as normativas sanitárias vigentes. Por tanto, se faz necessário à aquisição da Porta 
Radiológica e os lençol de chumbo para adequação da sala conforme Projeto de Blindagem em anexo.

Lote

001 Lote 001

Código Nome Unidade Quantidade Unitário Valor

020586 Lençol de chumbo PACOT 4,00 423,36 1.693,44

ref inado com 0,5mm de espessura e teor de pureza de 99,985%, medida 0,80x2,10m.

020585 Porta Radiológica de correr UN 1,00 3.574,69 3.574,69

blindado com chumbo de 0,5mm e teor de pureza 99,985%, rev estida de laminado melamínico 
(f órmica), medida de 1,24x2,10m. Acompanha: rodízios com acabamento em aço escov ado, 
puxadores, trilho exposto em alumínio escov ado.

TOTAL 5.268,13

TOTAL GERAL 5.268,13

Emitido por: NATALICIA FRANCISCONI, na versão: 5530 g 06/09/2022 08:17:47
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MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

ESTADO DO PARANÁ 
Avenida Brasil, 1431 –centro– CEP 85.71-000 

CNPJ 75.927.582/0001-55   

E-mail: licitacao1@pmsas.pr.gov.br  – Telefone: (46) 35638000 

 
 

Solicitação de Compra 

 

1. DESCRIÇÃO DO OBJETO 

 
O objeto deste Termo de Referência é para aquisição de Porta baritada e lençol de chumbo 

conforme Projeto de Blindagem para sala de Raio – X convencional, sendo que o novo 

equipamento está para ser instalado no Centro de Saúde NISI, junto a Secretaria Municipal 

de Saúde de Santo Antonio do Sudoeste — PR. 
 

1.1 Detalhamento do objeto: 

 
Lote: 1 - Lote 001 

Item Código do 

serviço 

Descrição do produto/serviço Quantidade Unidade Valor 

Estimado 

Preço médio 

total 

1  Porta Radiológica de correr, blindado 
com chumbo de 0,5mm e teor de 

pureza 99,985%, revestida de laminado 

melamínico (fórmica), medida de 

1,24x2,10m. Acompanha: rodízios com 

acabamento em aço escovado, 

puxadores, trilho exposto em alumínio 
escovado. 

01 Unid R$ 
3.574,69 

R$ 
3.574,69 

2  Lençol de chumbo refinado com 0,5mm 
de espessura e teor de pureza de 

99,985%, medida 0,80x2,10m. 

04 Pç R$ 
423,36 

R$ 
1.693,44 

TOTAL R$ 
5.268,13 

 

2. JUSTIFICATIVA/MOTIVAÇÃO DO ATO 

 
A Secretaria Municipal de Saúde de Santo Antonio do Sudoeste adquiriu um equipamento 

de Raio-X, para funcionamento junto ao Centro de Especialidades da Secretaria Municipal 
de Saúde, onde devido esta aquisição de aparelho de Raio-X se fez necessária a adequação 

da sala para o perfeito funcionamento e de acordo com as normativas sanitárias vigentes. 

Por tanto, se faz necessário à aquisição da Porta Radiológica e os lençol de chumbo para 

adequação da sala conforme Projeto de Blindagem em anexo. 

 

3. FISCAL DA CONTRATAÇÃO 

 
3.1. O recebimento dos serviços, fiscalização e acompanhamento da execução do contrato 

será efetuado pelo servidor abaixo indicado, a fim de verificar a conformidade dele com as 

especificações técnicas dispostas no mesmo. 
 

 

NOME DO SERVIDOR: Maíra Regina de Sá Sguarezi 
E-mail: vigilância.saude@pmsas.pr.gov.br 

Telefone: 46 991151034 

 

3.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do 

fornecedor, ainda que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de 

material inadequado ou de qualidade inferior, e na ocorrência desta, não implica na 

responsabilidade da administração e de seus agentes e prepostos. 
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MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

ESTADO DO PARANÁ 
Avenida Brasil, 1431 –centro– CEP 85.71-000 

CNPJ 75.927.582/0001-55   

E-mail: licitacao1@pmsas.pr.gov.br  – Telefone: (46) 35638000 

 
 

 

4. DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA 

 
4.1. Documentos Técnicos Da Empresa Para Habilitação: 

 

 

- Alvará de Licença atualizado, expedido pela Vigilância Sanitária Estadual ou 

Municipal da sede da licitante, de acordo com o Código Sanitário e legislação 
complementar.  

 

 

4.2. Documentos Técnicos Para Aceitação Da Proposta: 

 
- Atestado de Capacidade Técnica de serviço de igual teor ao objeto da licitação, 

emitida por pessoa jurídica de direito público ou privado. 

 

 

1. ORÇAMENTO ESTIMADO – COMPOSIÇÃO DOS PREÇOS 

 

1.1. A cobertura das despesas necessárias à aquisição dos produtos correrá à conta dos 

recursos consignados a Secretaria Municipal de Saúde, constantes no Orçamento Geral do 
Município e ainda possível a utilização de recursos de receita livre, que estarão detalhados 

no Parecer Contábil do processo licitatório. 

 

1.2.  O valor estimado (global) da presente contratação é de R$ 5.268,13 (cinco mil, 

duzentos e sessenta e oito reais e treze centavos). 

 
1.3.  Os valores estimados supracitados não implicam em previsão de crédito em favor da 

contratada, que somente fará jus aos valores após a prestação dos serviços. 

 

2. ESPECÍFICAÇÕES TÉCNICAS PERTINENTES 

 

Não se aplica. 

 

3. OBSERVAÇÕES E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 

- A contratada deverá prestar o atendimento global dos itens citados neste termo de 

referência; 

- As despesas com locomoção, do técnico para manutenção e realização de todo o 

serviço será por conta da empresa contratada;  

 

4. ANEXOS 
 

8.1 Em anexo estão os documentos necessários para subsidiarem o processo licitatório 
para contratação dos referidos serviços. 

 

8.1.1 Orçamentos e Notas fiscais da empresa; 

8.1.2 Planilha de Obtenção de Valor Estimado. 

 
5. GESTÃO E AUTORIZAÇÃO 
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MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

ESTADO DO PARANÁ 
Avenida Brasil, 1431 –centro– CEP 85.71-000 

CNPJ 75.927.582/0001-55   

E-mail: licitacao1@pmsas.pr.gov.br  – Telefone: (46) 35638000 

 

 

Estou ciente que fui indicado como FISCAL responsável pelos contratos oriundos deste 

presente Termo de Referência. 

 

 

MAÍRA REGINA DE SÁ SGUAREZI 

CPF: 051.708.729-41 

Este Termo de Referência é exclusivo da Secretaria de Saúde. Saliento que são de nossa 

total RESPONSABILIDADE, todas as informações fornecidas, tais como descritivo técnico e 

justificativa da real necessidade da aquisição dos itens mencionados, bem como a realização 

e conferência dos orçamentos. No qual as mesmas serão dispostas ao Departamento de 

Licitações para realização de processo licitatório. 

 Santo Antonio do Sudoeste, PR – 30 de Agosto de 2022. 

 

 

 

CAMILA REGINA RODRIGUES 

Secretária Municipal de Saúde 

DARIÉLI BREMBATTI 

Responsável pelo Termo de Referência 
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MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

ESTADO DO PARANÁ 
Avenida Brasil, 1431 –centro– CEP 85.71-000 

CNPJ 75.927.582/0001-55   

E-mail: licitacao1@pmsas.pr.gov.br  – Telefone: (46) 35638000 

 
 

 
 

                 

   

Planilha de Formulação de Valor Estimado 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

         
  

                  Item Relação de Itens WSX ESP. EM 
PROTEÇÃO 

RADIOLÓGICA 
LTDA 

ION INDUSTRIAL 
LTDA 

PROMOVE DO 
BRASIL LTDA 

Quantidade Valor Valor 

      Estimado Total 

1 

Porta Radiológica de correr, 
blindado com chumbo de 
0,5mm e teor de pureza 

99,985%, revestida de laminado 
melamínico (fórmica), medida 
de 1,24x2,10m. Acompanha: 

rodízios com acabamento em 
aço escovado, puxadores, trilho 
exposto em alumínio escovado. 

 R$            3.574,69   R$                      4.512,00   R$               4.243,00  1  R$           3.574,69   R$                3.574,69  

2 
Lençol de chumbo refinado com 

0,5mm de espessura e teor de 
pureza de 99,985%, medida 

0,80x2,10m. 

 R$               423,36   R$                         530,00   R$                  616,00  4  R$           1.693,44   R$                1.693,44  

  
    

 
  

    
Responsável pela planilha: Dariéli Brembatti           

  
  

 Total / SubTotal   R$                                                  5.268,13  

Data: terça-feira, 30 de agosto de 2022   
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WSX ESPECIALISTA EM PROTECAO RADIOLOGICA LTDA
Rua Santo Adolfo, Nº 70, Letra A

02213050 - São Paulo, SP
Telefone: (11) 2768-5200

CNPJ: 37.322.493/0001-96

Proposta Nº 4922
Para

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
CNPJ: 09263736000127,  
Rua Santos Dumont , 676, Casa, Centro 
85710000 - Santo Antônio do Sudoeste, PR 
Fone: (46) 99117-6208,

Número da Proposta 4922

Data 22/08/2022

Vendedor(a): MARCELA FERREIRA DE OLIVEIRA

Aos cuidados de: DARIÉLI

Itens da proposta comercial

Descrição do produto/serviço Código Un Qtd. Preço
lista.

Desconto
%

Preço
un.

Preço
total

PORTA PB DE CORRER EM CHAPA DE MADEI
RA COM PROTEÇÃO DE 0,5MMPB, ACABAME
NTO EM LAMINADO MELAMÍNICO. MED: 1,24X
2,10M.
 

ESPECIFICAÇÃO:

Medida folha: 1,24x2,10 m. 

Vão de abertura será 10 cm menor da medida da folha de a
cordo com a posição do puxador 

ACOMPANHA:

• Trilho exposto em alumínio escovado;  

• Rodízios aparente com acabamento em alumínio escovad
o; 

• Sistema stop door e stop piso;  

• Batedor em alumínio escovado;

• Pino guia inferior;  

• Fechadura em inox tipo papagaio;  

• Puxadores; 

• Proteção interna com lençol de chumbo refinado com 0,50
mm de espessura e teor de pureza 99,985%.

• Acabamento em laminado melamínico "fórmica" cor L120
Branco TX.

1242100504 UN 1,00 3.574,690 0,000 3.574,690 3.574,69

LENÇOL DE CHUMBO REFINADO COM 0,5MM
DE ESPESSURA E TEOR DE PUREZA DE 99,98
5%. MED:0,80X2,10M.

0580210 PC 4,00 423,360 0,000 423,360 1.693,44

Outros itens ou serviços

Banco: Sicoob (756)

Agência: 3188-7

Conta Corrente: 372742-4

CNPJ: 37.322.493/0001-96

WSX Especialista em Proteção Radiológica Ltda

 

PIX: 37.322.493/0001-96
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Nº de Itens Soma das
Qtdes

Total outros
itens

Desconto total
dos itens

Total dos itens Frete Total da
proposta

2,00 5 0,00 0,00 5.268,13 0,00 5.268,13

Condições comerciais

Dias Data Valor Obs.

0 22/08/2022 5.268,13  

Condições gerais

Prazo de entrega 10 A 15 DIAS UTEIS

Validade 30 dia(s)

Garantia 12 mes(es)

Transportador

Nome A DEFINIR

Frete Por Conta Contratação do Frete por conta do Remetente (CIF)

Peso Bruto (Kg) 237,760

Qtd Volumes 5

Observações

* Instalação são por conta do cliente.  
* Sujeito à aprovação de crédito. 

Atenciosamente, Marcela.
Departamento de vendas

Data da aprovação
____/____/____

Assinatura do cliente
_________________________________________________

Proposta N°: 4922
Valor Total: 5.268,13
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ORÇAMENTO : 6208

Data: 25/8/2022 Validade: 30/08/2022
 

Cliente: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
Telefone: 46 9117-6208 
Cidade/CEP:  85710000

  
Prezados,
Conforme solicitado, segue para vossa apreciação e conferência os preços e condições de fornecimento do(s) item(s) abaixo descriminados:

PORTA  RADIOLÓGICA CORRER Preço Unitário Quantidade Subtotal
Porta Radiológica  2,10 x1.20  x 0.5 mm de Espessura para o chumbo R$ 4.512,00 1 R$ 4.512,00
Porta radiológica sólida em madeira com acabamento [FÓRMICA TEXTURIZADA TX BRANCO] . Abertura, [ DEFINIR ]  com pintura eletrostática branca,  . Folha da porta com chapa de chumbo [0.5 mm DE ESPESSURA PARA O 
CHUMBO ] embutida na estrutura e fixada de tal forma a não apresentar pontos vulneráveis. O chumbo utilizado é o de primeira fusão conforme norma ASTMB-29 DIN1719, Chumbo eletrolítico grau A, (99,985 % de pureza).  

Porta radiológica sólida em madeira com acabamento [FÓRMICA TEXTURIZADA TX BRANCO]. Abertura, [ DEFINIR ] Montada em batentes de [ AÇO ] com pintura eletrostática branca, com [10 CM] de espessura, dobradiças 
reforçadas e aneladas e fechadura com maçaneta tipo alavanca. Folha da porta com chapa de chumbo [1,25mm DE ESPESSURA PARA O CHUMBO ] embutida na estrutura e fixada de tal forma a não apresentar pontos vulneráveis. O 
chumbo utilizado é o de primeira fusão conforme norma ASTMB-29 DIN1719, Chumbo eletrolítico grau A, (99,985 % de pureza). Obs: 2 folhas 0.82cm  

LENÇOL DE CHUMBO 2,10 x0,80  x 0.5 mm de Espessura para o chumbo Preço Unitário Quantidade Subtotal
R$ 530,00 4 2.120,00

Lençol de Chumbo ION,  O chumbo utilizado é o de primeira fusão conforme norma ASTMB-29 DIN1719, Chumbo eletrolítico grau A, (99,985 % de pureza) . Densidade: 11,3cm³. Segue com certificado do laboratório.                                                                                                                                                                                                                                       

FRETE CIF R$ 609,50

TOTAL R$ 7.241,50

Exija Nota Fiscal dos produtos de blindagem radiológica, elas são necessárias junto aos orgãos fiscalizadores, e a garantia do produto  A VISTA PIX/TED R$ 7.015,90
Instruções sobre contratação do frete :

** Caso o pedido tenha incluisão de frete, os valores podem sofrer alterações na emissão da NF, porém garantimos que o valor Total Bruto, permanecerá o mesmo.

**È de total responsabilidade do cliente a contratação do frete, por se tratar de empresa terceira , quaisquer esclarecimentos sobre entrega será diretamente                                                                                             
com a   transportadora.

**O valor do frete mencionado não inclui taxas de dificuldade de entrega, é responsabilidade do cliente estar no local no momento da entrega ,e para ser entregue

novamente será cobrado um novo valor de frete.

Condições de Comerciais:
Formas de Pagamento: Á DEFINIR 
Saída da Mercadoria:  - Argamassa a pronta entrega - Porta 10 dias uteis para fabricação 
Transportadora : Entrega em até 8  dias úteis após a coleta./ Prazo de coleta 72 horas após o pagamento do frete
Garantia : Permanente por 01 ano, sendo executada diretamente em Mogi das Cruzes/SP em nossa Assistencia Tecnica. Ocorrendo despesas com o técnico
em viagem e estadia, serao por conta do comprador, assim como pelo envio de materiais atraves do correio ou outros meios de transporte.
OBS: As quantidades e espessuras aqui mencionadas são apenas uma estimativa de uso , a mesma deverá ser confirmada com a equipe de engenharia da obra,  
caso não possuam,  deverá realizar o calculo de blindagem por um profissional físico para que o mesmo faça o levantamento correto  do seu projeto
Não nos responsabilizamos pois quaisquer reclamações de sobras ou faltas de produtos na obra ou produto comprado incorretamente.

Aceite: Prezado Cliente, favor conferir todas as medidas e quantidades antes de dar o aceite, após o aceite desse documento não será possível fazer alterações das informações aqui descritas.

ION INDUSTRIAL LTDA
Av. Romilda Pecorari Nor, 3000 - Mogi das Cruzes - CEP 088050-020
Telefone: 11 4255-2188 E-mai: comercial@ion.ind.br Site: www.ion.ind.br
Cel: 11 93714-0058
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     PRM - 3900/08 

DATA: 24/08/2022

Raio-x Médico 

PARA: Fundo Municipal de Saúde Santo Antônio do Sudoeste 

CNPJ: 09.263.736/0001-27

A/C: Dariéli

TEL: 55 (46) 9 9117- 6208

E-MAIL: 

Item Descrição Unid Quant. Preço Preço total

1.1 Porta de correr PROTEC-XF

, de 1,20 x 2,10 m, blindada com

chumbo de 0,5 mm, revestida com laminado melamínico (fórmica),

na cor especificada, eficiente na proteção contra radiações

ionizantes, trilhos, roletes, puxadores, bandot. Pç 1 4.243,00R$            4.243,00R$            

1.2 Lençol de chumbo grau de pureza e 99,98% nas medidas de 0,80 x

2,10 - com 0,5 mm de espessura. Pç 4 616,00R$               2.464,00R$            

6.707,00R$            

2.0 CONDIÇÕES COMERCIAIS : Á Vista por transferência bancária 

: 40% sinal e saldo 28 dias

2.1 Condições de pagamento : À negociar

2.2 Preço Global Material + frete = 7.607,00R$            

2.3 Prazo de Fabricação : Dê 10 á 12 dias úteis 

2.4 Prazo de entrega : 7 Dias úteis após coleta

2.5 Validade da proposta 15 dias

2.6 Garantia 1 ano

2.7 Instalação / Mão de obra Sem instalação / Sem mão de obra

2.8 Transporte Contratante

2.9 Frete FOB ( Pagamento á vista transferência bancária) Santo Antônio Sudoeste - PR 900,00R$                     

Sem descarga 

3.0 Dados Bancários : Banco Bradesco S/A

: Agência 0476 - Conta Corrente 52644-4

: Pix : CNPJ 48.047.252/0001-00

Atenciosamente,

PROMOVE DO BRASIL LTDA

48.047.252/0001-00

Eng. Julio Bustamante

Diretor

VISITE NOSSO SITE  :

www.promovex.com.br
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
37.322.493/0001-96
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
04/06/2020 

 
NOME EMPRESARIAL 
WSX ESPECIALISTA EM PROTECAO RADIOLOGICA LTDA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
FREQUENCIA X 

PORTE 
ME 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e
peças 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
33.13-9-99 - Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e materiais elétricos não especificados anteriormente 
43.99-1-03 - Obras de alvenaria 
46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral (Dispensada *) 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

 
LOGRADOURO 
R STO ADOLFO 

NÚMERO 
70 

COMPLEMENTO 
LETRA A 

 
CEP 
02.213-050 

BAIRRO/DISTRITO 
VILA MEDEIROS 

MUNICÍPIO 
SAO PAULO 

UF 
SP 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
CONTATO@FREQUNCIAX.COM.BR 

TELEFONE 
(11) 3013-1754 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
04/06/2020 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

(*) A dispensa de alvarás e licenças é direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGSIM nº 51, de 11 de
junho de 2019, ou da legislação própria encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer
responsabilidade quanto às atividades dispensadas.

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 04/02/2022 às 11:01:35 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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 04/02/2022  0054807558 

 P O D E R  J U D I C I Á R I O 
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CÍVEIS 

 CERTIDÃO Nº:   4947683  FOLHA: 1/1 

 A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

 A   Diretoria   de   Serviço   Técnico   de   Informações   Cíveis   do(a)   Comarca   de   São   Paulo   - 
 Capital, no uso de suas atribuições legais,   

 CERTIFICA   E   DÁ   FÉ   que,   pesquisando   os   registros    de   distribuições   de     PEDIDOS   DE 
 FALÊNCIA,   CONCORDATAS,   RECUPERAÇÕES   JUDICIAIS   E   EXTRAJUDICIAIS  ,   anteriores   a 
 03/02/2022,  verificou   NADA CONSTAR   como réu/requerido/interessado em nome de: **************** 

 WSX   ESPECIALISTA   EM   PROTECAO   RADIOLOGICA   LTDA  ,   CNPJ:   37.322.493/0001-96,   conforme 
 indicação constante do pedido de certidão.*************************************************************** 

 Esta   certidão   não   aponta   ordinariamente   os   processos   em   que   a   pessoa   cujo   nome   foi 
 pesquisado   figura   como   autor   (a).   São   apontados   os   feitos   com   situação   em   tramitação   já 
 cadastrados   no   sistema   informatizado   referentes   a   todas   as   Comarcas/Foros   Regionais   e   Distritais 
 do Estado de São Paulo. 

 A   data   de   informatização   de   cada   Comarca/Foro   pode   ser   verificada   no   Comunicado 
 SPI nº 22/2019. 

 Esta   certidão   considera   os   feitos   distribuídos   na   1ª   Instância,   mesmo   que   estejam   em 
 Grau de Recurso. 

 Não   existe   conexão   com   qualquer   outra   base   de   dados   de   instituição   pública   ou   com   a 
 Receita   Federal   que   verifique   a   identidade   do   NOME/RAZÃO   SOCIAL   com   o   CPF/CNPJ.   A 
 conferência   dos   dados   pessoais   fornecidos   pelo   pesquisado   é   de   responsabilidade   exclusiva   do 
 destinatário da certidão. 

 A   certidão   em   nome   de   pessoa   jurídica   considera   os   processos   referentes   à   matriz   e 
 às   filiais   e   poderá   apontar   feitos   de   homônimos   não   qualificados   com   tipos   empresariais   diferentes 
 do nome indicado na certidão (EIRELI, S/C, S/S, EPP, ME, MEI, LTDA). 

 Esta certidão só tem validade mediante assinatura digital. 

 Esta certidão é sem custas. 

 São Paulo, 4 de fevereiro de 2022. 

                0054807558 
 PEDIDO N°:  
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Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição: 37.322.493/0001-96
Razão Social: WSX ESPECIALISTA EM PROTECAO RADIOLOGICA LTDA
Endereço: R SANTO ADOLFO 70 LETRA A / VILA MEDEIROS / SAO PAULO / SP / 02213-050

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade:09/07/2022 a 07/08/2022 

Certificação Número: 2022070903423096964840

Informação obtida em 13/07/2022 11:10:37

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Procuradoria da Dívida Ativa

Certidão Negativa de Débitos Tributários
da

Dívida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ Base: 37.322.493

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade da pessoa jurídica/física acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que:

não constam débitos inscritos em Dívida Ativa de responsabilidade do Interessado(a).

_

_
_

_
_

_
_

_
_

_
_

_
_

_
_

_

_
_

_
_

_
_

_

Tratando-se de CRDA emitida para pessoa jurídica, a pesquisa na base de dados é feita por meio do CNPJ Base,
de modo que a certidão negativa abrange todos os estabelecimentos do contribuinte, cuja raiz do CNPJ seja
aquela acima informada.

Certidão nº 37672561

Data e hora da emissão 13/07/2022 11:17:39 (hora de Brasília)

Validade 30 (TRINTA) dias, contados da emissão.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio
http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br

Folha 1 de 1

Certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SF-PGE nº 2, de 9 de maio de 2013.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: WSX ESPECIALISTA EM PROTECAO RADIOLOGICA LTDA
CNPJ: 37.322.493/0001-96 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:24:06 do dia 13/07/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 09/01/2023.
Código de controle da certidão: 3EEF.ED53.B001.A4EF
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: WSX ESPECIALISTA EM PROTECAO RADIOLOGICA LTDA (MATRIZ E
FILIAIS)
CNPJ: 37.322.493/0001-96
Certidão nº: 22131268/2022
Expedição: 13/07/2022, às 11:14:02
Validade: 09/01/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que WSX ESPECIALISTA EM PROTECAO RADIOLOGICA LTDA (MATRIZ E
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 37.322.493/0001-96, NÃO CONSTA
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

ESTADO DO PARANÁ 
Avenida Brasil, 1431 –centro– CEP 85.71-000 

CNPJ 75.927.582/0001-55   
E-mail: licitacao@pmsas.pr.gov.br  – Telefone: (46) 35638000 

 
PARECER CONTÁBIL 

 

ASSUNTO: Aquisição de Porta baritada e lençol de chumbo conforme Projeto de Blindagem para 

sala de Raio – X convencional, sendo que o novo equipamento está para ser instalado no Centro de 

Saúde NISI, junto a Secretaria Municipal de Saúde de Santo Antonio do Sudoeste — PR. 

 

1 RETROSPECTO 

  

 Trata-se de fase interna de licitação, onde procedimento veio acompanhado da Solicitação 

com Estimativa de Quantidade e Preços, Orçamentos e o Termo de Referência. 

 

 O Departamento de Licitações encaminhou os autos para avaliação contábil por parte desta 

Secretaria, levando-se em consideração o disposto no artigo 38, inciso VI e parágrafo único, da Lei 

nº 8.666/93. 

 

 É o relatório.  

 

2 CONCLUSÃO 

 

 ANTE O EXPOSTO, esta Secretaria de Contabilidade e Finanças, CERTIFICA que para 

validade dos atos: 

 

i. Há recursos orçamentários para pagamento das obrigações originadas da Aquisição 

de Porta baritada e lençol de chumbo conforme Projeto de Blindagem para sala de 

Raio – X convencional, sendo que o novo equipamento está para ser instalado no 

Centro de Saúde NISI, junto a Secretaria Municipal de Saúde de Santo Antonio do 

Sudoeste — PR., ao custo máximo de R$ 5.268,13 (Cinco Mil, Duzentos e Sessenta 

e Oito Reais e Treze Centavos); 

 

ii. Que os gastos com esta licitação não comprometem os recursos mínimos destinados 

à saúde e à educação. O parecer contábil constitui exigência prescrita nos artigos 

212 e 216, parágrafo 6º, ambos da Constituição Federal de 1988. O artigo 212 impõe 

aos entes federados a vinculação de parcela da arrecadação tributária, enquanto que 

o artigo 216, parágrafo 6º apenas faculta a vinculação de tais receitas. Além disso, o 

artigo 167 da Carta Política abre uma exceção à regra da impossibilidade de 

vinculação da receita proveniente de impostos, autorizando, contudo, quando se 

tratar de repasses destinados à saúde e à educação; 

 

iii. Que existe adequação orçamentária e financeira compatíveis com o Plano Plurianual 

(PPA) e a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO), conforme abaixo: 

Dotações 

Exercício da despesa Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso Natureza da despesa Grupo da fonte 

2022 2430 08.001.10.301.1001.2040 494 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

 

É o parecer, submetido a honrosa apreciação de Vossa Senhoria. 

 

Santo Antonio do Sudoeste – Paraná, 05/09/2022. 

                                                                

ANA MARIA BANDEIRA 

Contadora 

CRC 066191/PR 
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MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

ESTADO DO PARANÁ 
Avenida Brasil, 1431 –centro– CEP 85.71-000 

CNPJ 75.927.582/0001-55   
E-mail: licitacao@pmsas.pr.gov.br  – Telefone: (46) 35638000 

 
PARECER JURÍDICO 

 
ASSUNTO: Aquisição de Porta baritada e lençol de chumbo conforme Projeto de Blindagem para sala de Raio 

– X convencional, sendo que o novo equipamento está para ser instalado no Centro de Saúde NISI, junto a 

Secretaria Municipal de Saúde de Santo Antonio do Sudoeste — PR.  
 
 
1 RETROSPECTO 
  
 Trata-se de solicitação do GABINETE DA SECRETARIA DE SAUDE, em que pretende a contratação 

direta, via dispensa, da empresa WSX ESPECIALISTA EM PROTECAO RADIOLOGICA LTDA, inscrita sob 

CNPJ 37.322.493/0001-96 para Aquisição de Porta baritada e lençol de chumbo conforme Projeto de 
Blindagem para sala de Raio – X convencional, sendo que o novo equipamento está para ser instalado 

no Centro de Saúde NISI, junto a Secretaria Municipal de Saúde de Santo Antonio do Sudoeste — PR, 

ao custo máximo de R$ 5.268,13 (Cinco Mil, Duzentos e Sessenta e Oito Reais e Treze Centavos). 
 
 O procedimento veio acompanhado da Solicitação com Estimativa de Quantidade e Preços, Termo de 

Referência, Orçamentos Contrato Social e Documentações Fiscais, Trabalhistas e Contábeis da empresa a 
ser contratada e parecer contábil. 
 
 O Departamento de Licitações encaminhou os autos para avaliação jurídica por parte desta 

Procuradoria Jurídica, levando-se em consideração o disposto no artigo 38, inciso VI e parágrafo único, da 

Lei nº 8.666/93. 
 
 É o relatório.  
 
2 FUNDAMENTAÇÃO 
 
2.1 CONSIDERAÇÕES GERAIS SOBRE O PROCEDIMENTO LICITARÓRIO 
  
 A obrigatoriedade de licitar consta na Constituição Federal de 1988, em seu artigo 37, inciso XXI. 
  
 O procedimento licitatório visa garantir não apenas a seleção da proposta mais vantajosa para a 

Administração, mas sim, visa assegurar o princípio constitucional da isonomia entre os potenciais 
prestadores do serviço ou fornecedores do objeto pretendido pelo Poder Público. 
 
 Entretanto, como destacado acima, a própria Constituição Federal, em seu artigo 37, inciso XXI, ao 
fazer exigência da licitação, ressalva “aos casos especificados na legislação”, abre a possibilidade da lei 

ordinária fixar hipóteses para estabelecer exceções à regra de licitar, que é exatamente o que se observa pela 

disposição dos artigos 24 e 25 da Lei nº 8.666/93, que tratam, respectivamente, sobre os casos de dispensa 
e inexigibilidade de licitação. 
 
 Partindo-se, portanto da premissa que a regra é a licitação e a exceção a contratação direta, é 

necessário explicar a forma de contratação direta, a qual foi resumida pela Lei nº 8.666 de 21 de junho de 
1993 como dispensa. 
 
 Na dispensa, artigo 24, a licitação seria em tese possível, em face de uma necessidade pública 

específica e a existência de bens ou serviços disponíveis, em quantidades tais a justificarem uma licitação. 

Contudo, razões de ordem superior, relacionadas à satisfação de interesse público, também merecedor de 

imediata acolhida, justificam uma contratação direta, sem recurso a licitação. 
 
 Todavia, mesmo na hipótese de dispensa, o administrador público não está inteiramente livre para 
contratar. É preciso a observância de determinados requisitos legais e constitucionais, os quais devem estar 

devidamente demonstrados nos autos do procedimento de dispensa. 
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MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

ESTADO DO PARANÁ 
Avenida Brasil, 1431 –centro– CEP 85.71-000 

CNPJ 75.927.582/0001-55   
E-mail: licitacao@pmsas.pr.gov.br  – Telefone: (46) 35638000 

 
2.2 O CASO CONCRETO 
 
 Levando-se em consideração os documentos que instruem o presente procedimento, e aqueles que 

são necessários em todos e quaisquer procedimentos licitatórios, passa a analisá-los, objetivamente: 
 

I. Modalidade: o caso concreto enquadra-se na hipótese prevista no artigo 24, inciso II, da Lei nº 
8.666/93. Os custos da Administração com o procedimento licitatório não compensam o gasto 
com a contratação; 
 

II. Justificativa de preço: ao Termo de Referência foram anexados 3 (três) orçamentos, onde a 
empresa WSX ESPECIALISTA EM PROTECAO RADIOLOGICA LTDA, sob nº CNPJ: 
37.322.493/0001-96 cotou o valor de R$ 5.268,13 a empresa ION INDUSTRIAL, sob nº CNPJ: 
cotou o valor de R$ 7.015,90 e a empresa PROMOVE DO BRASIL LTDA, sob nº CNPJ: 
48.047.252/0001-00 cotou o valor de R$7.607,00, sendo que o preço que a Administração está 
disposta a pagar corresponde ao menor dos preços pesquisados. Salienta-se que fica excluída 
da análise deste parecer a verificação da compatibilidade dos preços fixados no Termo de 
Referência com os de mercado, já que estes são objeto de pesquisa e valorização exclusiva do 
servidor solicitante da contratação. 

 
III. Parecer contábil: a Secretaria de Contabilidade e Finanças exarou parecer no qual atesta que 

os gastos com esta licitação não comprometem os recursos mínimos destinados à saúde e à 
educação. O parecer contábil constitui exigência prescrita nos artigos 212 e 216, parágrafo 6º, 
ambos da Constituição Federal de 1988. O artigo 212 impõe aos entes federados a vinculação 
de parcela da arrecadação tributária, enquanto que o artigo 216, parágrafo 6º apenas faculta a 
vinculação de tais receitas. Além disso, o artigo 167 da Carta Política abre uma exceção à regra 
da impossibilidade de vinculação da receita proveniente de impostos, autorizando, contudo, 
quando se tratar de repasses destinados à saúde e à educação. 

 
  
3 CONCLUSÃO 
 
 ANTE O EXPOSTO, esta Procuradoria Jurídica OPINA pela viabilidade da contratação direta, via 

dispensa, da empresa WSX ESPECIALISTA EM PROTECAO RADIOLOGICA LTDA, para Aquisição de Porta 

baritada e lençol de chumbo conforme Projeto de Blindagem para sala de Raio – X convencional, sendo 

que o novo equipamento está para ser instalado no Centro de Saúde NISI, junto a Secretaria Municipal 

de Saúde de Santo Antonio do Sudoeste — PR, ao custo máximo de R$ 5.268,13 (Cinco Mil, Duzentos 
e Sessenta e Oito Reais e Treze Centavos). 
 
 Ainda, como condição de validade dos atos, o Departamento de Licitações ainda deverá, nessa ordem: 
 

i. No prazo de 3 (três) dias, comunicar a autoridade superior (Prefeito Municipal), para 
ratificação; 

ii. Publicar a dispensa nos veículos de publicação oficiais, no prazo máximo de 5 (cinco) dias; e, 

iii. Firmar contrato ou documento equivalente com pessoa jurídica. 
 

É o parecer, submetido a honrosa apreciação de Vossa Senhoria. 
 
Santo Antonio do Sudoeste – Paraná, 05/09/2022. 

                                                                                 
CINTIA FERNANDA LANZARIN 

Procuradora Geral 
Advogada - OAB 32.208-PR 
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TERMO DE AUTORIZAQAO DE ABERTURA DE LICITAQAO

Resolve:

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Santo Antonio do Sudoeste - Parana, 05/ 2.

O PREFEITO MUNICIPAL, na qualidade de Ordenador de Despesas, responsavel pela 
Prefeitura Municipal, no uso de suas atribuiqdes legais e,

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA

Avenida Brasil, 1431 -centro-CEP 85.71-000
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: licitacao@prn.sas.pr.gov.br - Telefone: (46) 35638000

1.

ii.

Considerando, a necessidade da Aquisiqao de Porta baritada e lenqol de chumbo conforme 
Projeto de Blindagem para sala de Raio - X convencional, sendo que o novo equipamento esta para 
ser instalado no Centro de Saude NISI, junto a Secretaria Municipal de Saude de Santo Antonio do 
Sudoeste — PR.

Considerando, o Parecer Juridico opina pela viabilidade da Aquisiqao de Porta baritada e 
lenqol de chumbo conforme Projeto de Blindagem para sala de Raio - X convencional, sendo que o 
novo equipamento esta para ser instalado no Centro de Saude NISI, junto a Secretaria Municipal 
de Saude de Santo Antonio do Sudoeste — PR., via Processo dispensa, ao custo maximo de R$ 
5.268,13 (Cinco Mil, Duzentos e Sessenta e Oito Reais e Treze Centavos), emitido pela 
Procuradora Juridica deste Municipio.

Autorizar a realizaqao da supracitada despesa;
Determinar ao Departamento de Licitaqoes o impulse do procedimento adequado a 
seleqao de fornecedor/prestador atraves de licitaqao ou contrataqao direta, conforme 
for a hipotese mais vantajosa ao Erarjo Municipal.

Considerando, o Parecer Contabil no qual atesta que os gastos com esta licitaqao nao 
comprometem os recursos minimos destinados a saude e a educaqao, havendo adequaqao 
orqamentaria e financeira da despesa, a Lei Orqamentaria em vigor neste exercicio, bem como, 
compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e a Lei de Diretrizes Orqamentarias (LDO) e saldo 
orqamentario suficiente conforme exarado pela Contadora deste Municipio.

RICARDO ANTONIO ORTINA 
Prefeito Municipal
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14-11-51

37.322.493/0001-96 SERGIO HENRIQUE DA SILVA ADMINISTRADOR

3.3.90.30.00.00

CESAR AUGUSTO ORTEGA - Secretario

NAYARA MICHELI BONFATI- Membro

wsx 
ESPECIALISTA EM 
PROTECAO 
RADIOLOGICA 
LTDA

CNPJ do proponente Nome do responsavel pelo 
proponente

DISPENSA DE LICITAQAO N° 0089/2022 
PROCESSO N° 873/2022

Cargo do responsavel CPF do 
pelo proponente

ELIONETE KUELEM DA SILVA CASTIGLIONI 
Presidente Comissao de Licita^des

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA 

Avenida Brasil, 1431 -centre-CEP 85.710-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55 
Telefone: (46) 35638000

Santo Antonio do Sudoeste, em 06/09/2022.

Fonte de recurso Natureza da despesa Grupo da fonte
Do Exercicio

entrega/ex 
ecugao 
2 Dia(s)

Funcional programatica
08.001.10.301.1001.2040 494

JUSTIFICATIVA: Enquadramento no Art. 24, alinea II da Lei n° 8.666/93.___________________________________
Justificativa solicitagao de material/servigo_________________________________________________________________________________________
Justificativa______________________________________________________________________________________________________________________
A Secretaria Municipal de Saude de Santo Antonio do Sudoeste adquiriu um equipamento de Raio-X, para funcionamento junto ao Centro 
de Especialidades da Secretaria Municipal de Saude, onde devido esta aquisi^ao de aparelho de Raio-X se fez necessaria a adequa^ao da 
sala para o perfeito funcionamento e de acordo com as normativas sanitarias vigentes. Por tanto, se faz necessario a aquisi<?ao da Porta 
Radiologica e os lengol de chumbo para adequagao da sala conforme Projeto de Blindagem em anexo.

Recursos proprios do municipio, previsto na conta:
Dotagdes__________
Exercicio da despesa 
2022

Conta da despesa 
2430

responsavel pelo 
proponente 
043.323.066-51

Validade da Prazo de 
proposta 
(dias) 
60

CONTRATADA: WSX ESPECIALISTA EM PROTECAO RADIOLOGICA LTDA
Participan tes 
Nome do 
proponente

A Comissao Permanente de Licitaqoes nomeada pela Portaria n° 30572/2022 e de parecer favoravel a 
aquisiqao do objeto desta dispensa de licita^ao, da empresa: WSX ESPECIALISTA EM PROTECAO RADIOLOGICA 
LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 37.322.493/0001-96, estabelecida na R STO ADOLFO, 70 - CEP: 02213050 - 
BAIRRO: VILA MEDEIROS CIDADE/UF: Sao Paulo/SP, considerando o que consta no Artigo 24, alinea IV da Lei 
Federal n° 8.666/93 e posteriores altera^oes e a Lei complementar n° 123/2006 e 147/2014, e que cujo valores 
obtidos na pesquisa de pre^os realizada com fornecedores, que Integra o presente processo.

A Comissao Permanente de Licita^oes submete este processo a aprecia^ao e parecer da Procuradoria 
Juridica do Municipio.

OBJETO: Aquisi^ao de Porta baritada e len^ol de chumbo conforme Projeto de Blindagem para sala de Raio - X 
convencional, sendo que o novo equipamento esta para ser instalado no Centro de Saude NISI, junto a Secretaria 
Municipal de Saude de Santo Antonio do Sudoeste — PR.
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MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

ESTADO DO PARANÁ 
Avenida Brasil, 1431 –centro– CEP 85.71-000 

CNPJ 75.927.582/0001-55   
E-mail: licitacao@pmsas.pr.gov.br  – Telefone: (46) 35638000 

 
EDITAL DE RESULTADO 

PROCESSO DE DISPENSA Nº 89/2022 
 

O presidente da Comissão de Licitação, nomeada pela Portaria nº 30572/2022, com base na Lei Federal nº 

8.666/93 e legislação complementar, torna público o resultado de Licitação: 

MODALIDADE: DISPENSA Nº 89/2022 
OBJETO: Aquisição de Porta baritada e lençol de chumbo conforme Projeto de Blindagem para sala de Raio 

– X convencional, sendo que o novo equipamento está para ser instalado no Centro de Saúde NISI, junto a 

Secretaria Municipal de Saúde de Santo Antonio do Sudoeste — PR. 

CONTRATADO: WSX ESPECIALISTA EM PROTECAO RADIOLOGICA LTDA. 
WSX ESPECIALISTA EM PROTECAO RADIOLOGICA LTDA 

Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 

1 1 Lençol de chumbo  refinado com 0,5mm de 

espessura e teor de pureza de 99,985%, 
medida 0,80x2,10m.  

  PACOT 4,00 423,36 1.693,44 

1 2 Porta Radiológica de correr blindado com 
chumbo de 0,5mm e teor de pureza 
99,985%, revestida de laminado 

melamínico (fórmica), medida de 
1,24x2,10m. Acompanha: rodízios com 
acabamento em aço escovado, puxadores, 
trilho exposto em alumínio escovado.  

  UN 1,00 3.574,69 3.574,69 

 

TOTAL 

 

5.268,13 

VALOR TOTAL R$ 5.268,13 (Cinco Mil, Duzentos e Sessenta e Oito Reais e Treze Centavos) 

DATA: 06/09/2022 

 
ELIONETE K. DA SILVA CASTIGIONI - Presidente da Comissão Licitações 
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I

Modelo
423,36

1 2 UN 1,00 3.574,69 3.574,69

5.268,13TOTAL

Homologo a presente licita^ao,

Santo Antonio do Sudoeste, em 06/09 ' 2.

TERMO DE HOMOLOGA<?AO 
PROCESSO DE DISPENSA N° 89/2022

RICARDO ANTONIO ORTINA 
Prefeito Municipal

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA

Avenida Brasil, 1431-centro-CEP 85.71-000
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: licitacaofcjpmsas.pr.gov.br - Telefone: (46) 35638000

Lote
1

14-11-51

Produto/ServiQo_________________
benzol de chumbo refinado com 
0,5mm de espessura e teor de 
pureza de 99,985%, medida 
0,80x2,10m.
Porta Radiologica de correr 
blindado com chumbo de 0,5mm e 
teor de pureza 99,985%, revestida 
de laminado melaminico (formica), 
medida de 1,24x2,10m. 
Acompanha: rodizios com 
acabamento em apo escovado, 
puxadores, trilho exposto em 
aluminio escovado.

Unidade
PACOT

Pre<?o total 
1.693,44

Item
1

Quantidade Prepo 
4,00

ism cumpnmento ao disposto no art. 109, paragrafo 1 da Lei Federal n° 8.666/93, torna-se 
publico o resultado da licita^ao em epigrafe, apresentando o vencedor pelo criterio de menor prepo por 
item:_____________
WSX ESPECIALISTA EM PROTECAO RADIOLOGICA LTDA~

Marca

OBJETO: Aquisi^ao de Porta baritada e lenqol de chumbo conforme Projeto de Blindagem para sala de 
Raio - X convencional, sendo que o novo equipamento esta para ser instalado no Centro de Saude NISI, 
junto a Secretaria Municipal de Saude de Santo Antonio do Sudoeste — PR.

Em cumprimento ao disposto no art. 109, paragrafo 1 da Lei Federal
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 RICARDO ANTONIO ORTINA 

Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Elionete Castiglioni 

Código Identificador:7BD1A530 

 
MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

PROCESSO DE DISPENSA Nº 89/2022 
  
OBJETO: Aquisição de Porta baritada e lençol de chumbo conforme Projeto de Blindagem para sala de Raio – X convencional, sendo que o novo 

equipamento está para ser instalado no Centro de Saúde NISI, junto a Secretaria Municipal de Saúde de Santo Antonio do Sudoeste — PR. 

Em cumprimento ao disposto no art. 109, parágrafo 1 da Lei Federal nº 8.666/93, torna-se público o resultado da licitação em epígrafe, apresentando 

o vencedor pelo critério de menor preço por item: 
  
WSX ESPECIALISTA EM PROTECAO RADIOLOGICA LTDA 

Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 

1 1 
Lençol de chumbo refinado com 0,5mm de espessura e teor 

de pureza de 99,985%, medida 0,80x2,10m. 
    PACOT 4,00 423,36 1.693,44 

1 2 

Porta Radiológica de correr blindado com chumbo de 0,5mm 

e teor de pureza 99,985%, revestida de laminado melamínico 
(fórmica), medida de 1,24x2,10m. Acompanha: rodízios com 

acabamento em aço escovado, puxadores, trilho exposto em 

alumínio escovado. 

    UN 1,00 3.574,69 3.574,69 

TOTAL 5.268,13 

  
Homologo a presente licitação, 

  

Santo Antonio do Sudoeste, em 06/09/2022. 

  

RICARDO ANTONIO ORTINA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Elionete Castiglioni 

Código Identificador:03E30A95 

 
MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

PROCESSO DE DISPENSA Nº 90/2022 
  
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviço de Carregamento, Transporte e Descarregamento de 1.000 (Mil), metros de postes em 

concreto da Sede da Copel em Cascavel/Pr até o Município de Santo Antonio do Sudoeste, conforme solicitação da Secretaria de Administração. 

Em cumprimento ao disposto no art. 109, parágrafo 1 da Lei Federal nº 8.666/93, torna-se público o resultado da licitação em epígrafe, apresentando 

o vencedor pelo critério de menor preço por item: 
  
DEJAIR DE BARROS TRINDADE ME 

Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 

1 1 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA TRANSPORTADORA para 

carregamento de 1000 (mil) metros de poste, da Sede da COPEL, em 
Cascavel/Pr ao Municipio de Santo Antonio do Sudoeste, Pr. 

    SERV 1,00 13.775,00 13.775,00 

 TOTAL  13.775,00 

  

Homologo a presente licitação, 
  

Santo Antonio do Sudoeste, em 09/09/2022. 

  

RICARDO ANTONIO ORTINA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Elionete Castiglioni 

Código Identificador:EEFA46A8 

 
MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 038/2022 
  
OBJETO: Contratação de empresa para Produção de alimentos agroecológicos para a comercialização na alimentação escolar e feira municipal da 

agricultura familiar, através da implantação de três hortas pomares comunitários. 

Em cumprimento ao disposto no art. 109, parágrafo 1 da Lei Federal nº 8.666/93, torna-se público o resultado da licitação em epígrafe apresentando 

o vencedor pelo critério menor preço por item: 
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MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Brasil, 1431 –centro– CEP 85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55   

E-mail: licitacao@pmsas.pr.gov.br  – Telefone: (46) 35638000 
 

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE  
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PROCESSO DE DISPENSA Nº 85/2022 

OBJETO: Contratação de Serviço de Manutenção e reparos civis e elétricos para atender a demanda da Secretaria 
Municipal de Saúde. 
 Em cumprimento ao disposto no art. 71, parágrafo 4º da Lei Federal nº 14.133/2021, torna-se público o 
resultado da licitação em epígrafe, apresentando o vencedor pelo critério de menor preço por item: 
FRANCISCO PARENTI NETO MEI 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 1 Contratação de Serviço de Manutenção e 

reparos civis e elétricos    
  SERV 36,00 1.400,00 50.400,00 

TOTAL 50.400,00 
Homologo a presente licitação,  Santo Antonio do Sudoeste, em 08/09/2022.  
RICARDO ANTONIO ORTINA - Prefeito Municipal  
 
 
 

MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Brasil, 1431 –centro– CEP 85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55   

E-mail: licitacao@pmsas.pr.gov.br  – Telefone: (46) 35638000 
 

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PROCESSO DE DISPENSA Nº 86/2022 

OBJETO: Aquisição de maravalha para Programa PIA (Programa de Inseminação Artificial) e também as bezerras 
do Clube da bezerra, que serão expostos e julgados na 10ª Exposanto e 1ª Expoagro, indústria, comércio, 
agricultura, pecuária, cultura, artesanato e produtos orgânicos, para atender as demandas da Secretaria de 
Agricultura e Desenvolvimento Sustentável. 
 Em cumprimento ao disposto no art. 109, parágrafo 1 da Lei Federal nº 8.666/93, torna-se público o 
resultado da licitação em epígrafe, apresentando o vencedor pelo critério de menor preço por item: 
CLEDI BANDEIRA FALEIRO ME 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 1 MARAVALHA, aparas de madeira, maior que a serragem, 

produzidas por raspadores e/ou outras ferramentas de 
trabalhar madeiras, em formato espiral.  

  M3 40,00 69,00 2.760,00 

TOTAL 2.760,00 
Homologo a presente licitação,   Santo Antonio do Sudoeste, em 08/09/2022. 

RICARDO ANTONIO ORTINA - Prefeito Municipal  
 
 
 

MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Brasil, 1431 –centro– CEP 85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55   

E-mail: licitacao@pmsas.pr.gov.br  – Telefone: (46) 35638000 
 

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PROCESSO DE DISPENSA Nº 87/2022 

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de Serviço de Pavimentação poliédrica com pedras 
irregulares.  Em cumprimento ao disposto no art. 71, parágrafo 4º da Lei Federal nº 14.133/2021, 
torna-se público o resultado da licitação em epígrafe, apresentando o vencedor pelo critério de menor 
preço por item: 
NILTON ANTONIO JOHANN ME 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 1 PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COM PEDRAS 

IRREGULARES   
  SERV 1,00 27.019,00 27.019,00 

TOTAL 27.019,00 
Homologo a presente licitação,  Santo Antonio do Sudoeste, em 09/09/2022. 

RICARDO ANTONIO ORTINA - Prefeito Municipal  
 
 
 

MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Brasil, 1431 –centro– CEP 85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55   

E-mail: licitacao@pmsas.pr.gov.br  – Telefone: (46) 35638000 
 

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO  -  PROCESSO DE DISPENSA Nº 89/2022 

OBJETO: Aquisição de Porta baritada e lençol de chumbo conforme Projeto de Blindagem para sala de Raio – X convencional, 
sendo que o novo equipamento está para ser instalado no Centro de Saúde NISI, junto a Secretaria Municipal de Saúde de 
Santo Antonio do Sudoeste — PR. 
 Em cumprimento ao disposto no art. 109, parágrafo 1 da Lei Federal nº 8.666/93, torna-se público o resultado da 
licitação em epígrafe, apresentando o vencedor pelo critério de menor preço por item: 
WSX ESPECIALISTA EM PROTECAO RADIOLOGICA LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Mod

elo 
Unidade Quant

idade 
Preço Preço total 

1 1 Lençol de chumbo  refinado com 0,5mm de espessura e teor 
de pureza de 99,985%, medida 0,80x2,10m.  

  PACOT 4,00 423,36 1.693,44 

1 2 Porta Radiológica de correr blindado com chumbo de 0,5mm e 
teor de pureza 99,985%, revestida de laminado melamínico 
(fórmica), medida de 1,24x2,10m. Acompanha: rodízios com 
acabamento em aço escovado, puxadores, trilho exposto em 
alumínio escovado.  

  UN 1,00 3.574,69 3.574,69 

TOTAL 5.268,13 
Homologo a presente licitação, Santo Antonio do Sudoeste, em 06/09/2022. 
RICARDO ANTONIO ORTINA - Prefeito Municipal  
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CONTRATO DE FORNECIMENTO DE MERCADORIAS 

 
Contrato de fornecimento de mercadorias nº 295/2022, que entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO 
DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE e de outro lado WSX ESPECIALISTA EM PROTECAO 
RADIOLOGICA LTDA. 
 
Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO 
SUDOESTE, estado do Paraná, com sede na Avenida Brasil, 621, centro, CEP – 85.710-000, inscrito no 
CNPJ/MF sob o n° 75.927.582/0001-55, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, senhor 
RICARDO ANTONIO ORTINA e abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE e de outro WSX 
ESPECIALISTA EM PROTECAO RADIOLOGICA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 37.322.493/0001-
96, estabelecida na R STO ADOLFO, 70 - CEP: 02213050 - BAIRRO: VILA MEDEIROS, doravante 
designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações 
subsequentes, ajustam o presente contrato em decorrência da licitação realizada através do 
PROCESSO DE  DISPENSA nº 089/2022, mediante as seguintes cláusulas e condições. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O objeto do presente termo é Aquisição de Porta baritada e lençol de chumbo conforme Projeto de 
Blindagem para sala de Raio – X convencional, sendo que o novo equipamento está para ser instalado 
no Centro de Saúde NISI, junto a Secretaria Municipal de Saúde de Santo Antonio do Sudoeste — PR, 
de acordo com as especificações abaixo: 
ITENS 

Lote Item Código do 

produto/s

erviço 

Descrição do produto/serviço Marca do 

produto 

Unidade de 

medida 

Quantidade Preço 

unitário 

Preço total 

LOTE: 

001 - 

Lote 001 

1 20586 Lençol de chumbo  refinado com 

0,5mm de espessura e teor de 

pureza de 99,985%, medida 

0,80x2,10m.  

 PACOT 4,00 423,36 1.693,44 

LOTE: 

001 - 

Lote 001 

2 20585 Porta Radiológica de correr blindado 

com chumbo de 0,5mm e teor de 

pureza 99,985%, revestida de 

laminado melamínico (fórmica), 

medida de 1,24x2,10m. 

Acompanha: rodízios com 

acabamento em aço escovado, 

puxadores, trilho exposto em 

alumínio escovado.  

 UN 1,00 3.574,69 3.574,69 

 

TOTAL 

 

5.268,13 

 
PARÁGRAFO ÚNICO - O fornecimento deverá ser em estrita obediência ao presente Contrato, assim 
como ao Edital do Processo de dispensa Nº 089/2022. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO 
O preço ajustado ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e o CONTRATADO concorda em 
receber é de R$ 5.268,13(Cinco Mil, Duzentos e Sessenta e Oito Reais e Treze Centavos). 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto do 
presente contrato será de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, bem como demais encargos 
inerentes e necessários para a completa execução das suas obrigações assumidas pelo presente 
contrato. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - O preço estabelecido no presente contrato não prevê atualização de valores. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PAGAMENTO 
O pagamento do valor devido será realizado em até 30 dias, contados da data da entrega das 
mercadorias, que será parcelado de acordo com as necessidades do município, mediante a 
apresentação da nota fiscal respectiva. 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - As faturas deverão ser apresentadas pela CONTRATADA ao CONTRATANTE, 
em 01(uma) via, devidamente regularizada nos seus aspectos formais e legais. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Nenhum pagamento pelo CONTRATANTE isentará a CONTRATADA das 
responsabilidades assumidas na forma deste contrato, independente de sua natureza, nem implicará 
na aprovação definitiva do recebimento da mercadoria. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Caso seja apurada alguma irregularidade na fatura apresentada ao 
CONTRATANTE, o pagamento será sustado até que as providências pertinentes tenham sido tomadas 
por parte da CONTRATADA, para o saneamento da irregularidade. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - As faturas deverão ser entregues e protocoladas na sede do CONTRATANTE, 
no endereço descrito no preâmbulo deste contrato, durante o horário de expediente. 
 
PARÁGRAFO QUINTO – Caso na data prevista para pagamento não haja expediente no MUNICÍPIO, o 
pagamento será efetuado no primeiro dia útil subsequente a esta. 
 
PARÁGRAFO SEXTO - Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata do Processo de 
dispensa Nº 089/2022 e consequente contrato, são provenientes da receita do município e os recursos 
orçamentários correrão por conta do projeto/atividade: 
DOTAÇÕES 

Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso Natureza da despesa Grupo da fonte 

2430 08.001.10.301.1001.2040 494 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

 
PARÁGRAFO SÉTIMO - A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, as 
certidões comprovando a sua situação regular  perante à Seguridade Social - INSS, ao Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço – FGTS e CNDT - Certidão Negativa Débitos Trabalhistas. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA, DO LOCAL E DO PRAZO DE ENTREGA  
O presente Contrato terá sua vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – O objeto da presente licitação deverá ser entregue no prazo de 2 Dias, 
contados da data da autorização de compra, da seguinte forma: 
Local: conforme descrito na autorização de compra, ao servidor e fiscal de contrato designado pela 
administração municipal. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DA MULTA 
Para a ocorrência de qualquer forma de inadimplência da CONTRATADA, quanto as suas obrigações 
assumidas em decorrência do presente contrato, seja parcial ou integral, esta ficará então sujeita ao 
pagamento da multa equivalente a 5% (cinco por cento) sobre o valor total atualizado do contrato, sem 
prejuízo de outras penalidades prevista pela Lei nº 8.666/93 e suas legislações pertinentes a matéria. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃO 
O presente contrato poderá ser rescindido de pleno direito pelo CONTRATANTE, independentemente de 
notificação Judicial da CONTRATADA, nas seguintes hipóteses: 
a) Infringência de qualquer obrigação ajustada. 
b) Liquidação amigável ou judicial, concordata ou falência da CONTRATADA. 
c) Se a CONTRATADA, sem prévia autorização do CONTRATANTE, transferir, caucionar ou 
transacionar qualquer direito decorrente deste contrato. 
d) Os demais mencionados no Artigo 78 da Lei n° 8.666/93. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA, indenizará o CONTRATANTE por todos os prejuízos que 
esta vier a sofrer em decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Caso ocorra a rescisão do Contrato, o CONTRATANTE, pagará à 
CONTRATADA, apenas os valores dos materiais entregues e aceitos até a data respectiva. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
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Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais: 
a) Em ocorrendo a rescisão do presente contrato, em razão do inadimplemento de obrigações da 
CONTRATADA, esta ficará impedida de participar de novos contratos com o CONTRATANTE, bem como 
sofrerá as penalidades previstas no Artigo n° 87 da Lei 8.666/93. 
b) A CONTRATADA assume exclusiva e integral responsabilidade pelo cumprimento de todas as 
obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista, previdenciária, 
comercial, civil, penal ou fiscal, inexistindo solidariedade do CONTRATANTE relativamente a esses 
encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos causados a terceiros. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DAS PARTES INTEGRANTES 
As condições estabelecidas no edital nº 089/2022 Processo de dispensa e na proposta apresentada pela 
CONTRATADA, são partes integrantes deste instrumento, independentemente de transcrição. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO - São incorporados a este contrato, mediante termos aditivos quaisquer 
modificações que venham a ser necessários durante a sua vigência, decorrentes das obrigações 
assumidas pelo CONTRATANTE e CONTRATADA, tais como a prorrogação de prazos e normas gerais. 
 
CLÁUSULA NOVA - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
A fiscalização do contrato será efetuada por CAMILA REGINA RODRIGUES, responsável pela pasta 
solicitante da aquisição das mercadorias. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA SUCESSÃO E DO FORO 
As partes firmam o presente instrumento em 03 (três) vias (impressas por sistema eletrônico de dados) 
de igual teor e forma, na presença das 02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus 
sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca 
de Santo Antonio do Sudoeste, estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da 
CONTRATADA, que em razão disso é obrigada a manter um representante com plenos poderes para 
receber notificações, citação inicial e outras em direito permitidas neste referido foro. 
 
Santo Antonio do Sudoeste, 05 de setembro de 2022 

 
  

RICARDO ANTONIO ORTINA 
Prefeito Municipal  

 
 
 

WSX ESPECIALISTA EM PROTECAO RADIOLOGICA LTDA 
CNPJ Nº: 37.322.493/0001-96 
SERGIO HENRIQUE DA SILVA 

CPF Nº: 043.323.066-51 
 

 
Testemunhas: 

 
 

ALEX GOTARDI 
CPF Nº: 044.378.279-21 

 
 
 

CESAR AUGUSTO ORTEGA 
CPF Nº 661.608.719-00 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 0295/2022 

Processo dispensa nº 089/2022 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR 

CONTRATADA:  WSX ESPECIALISTA EM PROTECAO RADIOLOGICA LTDA 

CNPJ Nº 37.322.493/0001-96 

Representante: SERGIO HENRIQUE DA SILVA 

CPF nº 043.323.066-51 

OBJETO: Aquisição de Porta baritada e lençol de chumbo conforme Projeto de Blindagem para 

sala de Raio – X convencional, sendo que o novo equipamento está para ser instalado no Centro 
de Saúde NISI, junto a Secretaria Municipal de Saúde de Santo Antonio do Sudoeste — PR. 
VALOR TOTAL:  R$ 5.268,13 (Cinco Mil, Duzentos e Sessenta e Oito Reais e Treze Centavos) 
VIGÊNCIA: 04/09/2023 

Santo Antonio do Sudoeste, em 05/09/2022. 
RICARDO ANTONIO ORTINA - PREFEITO MUNICIPAL  
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OBJETO: Fornecimento de Insumos Laboratoriais, para atender a 

demanda do Laboratório Municipal de Saúde.. 

VALOR TOTAL: R$ 2.351,33 (Dois Mil, Trezentos e Cinqüenta e 

Um Reais e Trinta e Três Centavos) 
VIGÊNCIA: 05/09/2023 

  

Santo Antonio do Sudoeste, em 06/09/2022. 

  

RICARDO ANTONIO ORTINA - 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Elionete Castiglioni 

Código Identificador:4CDC59C6 

 
MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 307/2022 PREGÃO 

ELETRONICO Nº 064/2022 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 307/2022 

PREGÃO ELETRONICO Nº 064/2022 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO 

SUDOESTE - PR 

CONTRATADA: VERO MEDICAL IMPORTAÇÃO, 

EXPORTAÇÃO E COMERCIO DE PRODUTOS 
CNPJ Nº 44.328.371/0001-72 

Representante: PEDRO HENRIQUE MARTINEZ FERREIRA 

CPF nº 491.462.588-17 

OBJETO: Fornecimento de Insumos Laboratoriais, para atender a 
demanda do Laboratório Municipal de Saúde.. 

VALOR TOTAL: R$ 10.500,00 (Dez Mil e Quinhentos Reais) 

VIGÊNCIA: 05/09/2023 

  
Santo Antonio do Sudoeste, em 06/09/2022. 

  

RICARDO ANTONIO ORTINA - 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Elionete Castiglioni 

Código Identificador:8CCA2DD8 

 
MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0308/2022 PROCESSO 

DISPENSA Nº 085/2022 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0308/2022 

Processo dispensa nº 085/2022 

  

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO 
SUDOESTE - PR 

CONTRATADA: FRANCISCO PARENTI NETO MEI 

CNPJ Nº 42.129.663/0001-50 

Representante: FRANCISCO PARENTI NETO 
CPF nº 212.938.219-34 

OBJETO: Contratação de Serviço de Manutenção e reparos civis e 

elétricos para atender a demanda da Secretaria Municipal de Saúde. 

VALOR TOTAL: R$ 50.400,00 (Cinquenta Mil e Quatrocentos 
Reais) 

VIGÊNCIA: 29/08/2025 

  
Santo Antonio do Sudoeste, em 30/08/2022. 

  

RICARDO ANTONIO ORTINA - 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Elionete Castiglioni 

Código Identificador:E9AB623D 

 
MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0309/2022 PROCESSO 

DISPENSA Nº 090/2022 

 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 0309/2022 

Processo dispensa nº 090/2022 

  

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO 

SUDOESTE - PR 

CONTRATADA: DEJAIR DE BARROS TRINDADE ME 

CNPJ Nº 47.332.138/0001-51 
Representante: DEJAIR DE BARROS TRINDADE 

CPF nº 965.103.239-15 

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviço de 

Carregamento, Transporte e Descarregamento de 1.000 (Mil), metros 
de postes em concreto da Sede da Copel em Cascavel/Pr até o 

Município de Santo Antonio do Sudoeste, conforme solicitação da 

Secretaria de Administração. 

VALOR TOTAL: R$ 13.775,00 (Treze Mil, Setecentos e Setenta e 
Cinco Reais) 

VIGÊNCIA: 08/09/2023 

  

Santo Antonio do Sudoeste, em 09/09/2022. 
  

RICARDO ANTONIO ORTINA - 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Elionete Castiglioni 

Código Identificador:F163BD94 

 
MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0310/2022 PROCESSO 

DISPENSA Nº 087/2022 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0310/2022 
Processo dispensa nº 087/2022 

  

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO 

SUDOESTE - PR 
CONTRATADA: NILTON ANTONIO JOHANN ME 

CNPJ Nº 04.358.126/0001-93 

Representante: NILTON ANTONIO JOHANN 

CPF nº 224.291.319-00 
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de Serviço de 

Pavimentação poliédrica com pedras irregulares. 

VALOR TOTAL: R$ 27.019,00 (Vinte e Sete Mil, Dezenove Reais) 

VIGÊNCIA: 08/09/2023 
  

Santo Antonio do Sudoeste, em 09/09/2022. 

  

RICARDO ANTONIO ORTINA - 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Elionete Castiglioni 

Código Identificador:6C8B14D4 

 
MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0295/2022 PROCESSO 

DISPENSA Nº 089/2022 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0295/2022 

Processo dispensa nº 089/2022 

  
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO 

SUDOESTE - PR 

CONTRATADA: WSX ESPECIALISTA EM PROTECAO 
RADIOLOGICA LTDA 

CNPJ Nº 37.322.493/0001-96 

Representante: SERGIO HENRIQUE DA SILVA 

CPF nº 043.323.066-51 
OBJETO: Aquisição de Porta baritada e lençol de chumbo conforme 

Projeto de Blindagem para sala de Raio – X convencional, sendo que 

o novo equipamento está para ser instalado no Centro de Saúde NISI, 

junto a Secretaria Municipal de Saúde de Santo Antonio do Sudoeste 
— PR. 

VALOR TOTAL: R$ 5.268,13 (Cinco Mil, Duzentos e Sessenta e 

Oito Reais e Treze Centavos) 

VIGÊNCIA: 04/09/2023 
  

Santo Antonio do Sudoeste, em 05/09/2022. 
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RICARDO ANTONIO ORTINA - 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Elionete Castiglioni 

Código Identificador:D7A7D897 

 
RECURSOS HUMANOS 

PORTARIA Nº 30.677/2022 
 

P O R T A R I A Nº 30.677/2022 
  

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO 
SUDOESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 

legais, 

  

R E S O L V E: 
  

EXONERAR, o servidor JOAO CARLOS DELLANI, ocupante do 

cargo em comissão de Diretor de Departamento de Assuntos do 

Interior, a partir de 01 de setembro de 2022. 
  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 09 DE SETEMBRO DE 

2022. 

  
Publique-se. 

  

RICARDO ANTONIO ORTINÃ 
Prefeito Municipal 
  

Publicado por: 
Camila Defante 

Código Identificador:0CECEBB4 

 
RECURSOS HUMANOS 

PORTARIA Nº 30.678/2022 

 

P O R T A R I A Nº 30.678/2022 
  

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO 

SUDOESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais, 

  

R E S O L V E: 

  

NOMEAR, para exercer o cargo de Diretor do Departamento 

Planejamento Agricola, entrando em exercício a partir de 02 de 

setembro de 2022. 

  
JOAO CARLOS DELLANI 5.711.069-4 SSP/PR 

  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 09 DE SETEMBRO 

2022. 

  
Publique-se 

  

RICARDO ANTONIO ORTINÃ 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Camila Defante 

Código Identificador:A2D3335E 

 
RECURSOS HUMANOS 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 018/2022 

 

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2019 

  

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 018/2022 

  
RICARDO ANTONIO ORTINÃ, Prefeito Municipal de Santo 

Antonio do Sudoeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 

legais, e em conformidade com o Edital de Concurso Público nº 

001/2019, homologado em 11 de março de 2020, RESOLVE: 
1. CONVOCAR o candidato abaixo relacionado, aprovado no 

Concurso Público 001/2019, para comparecer, na data de 16 DE 

SETEMBRO DE 2022 DAS 08H30MIN ÀS 11H30MIN, na Sede 

da Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Sudoeste - PR, situada 

na Avenida Brasil, nº 1431, Centro, junto ao Departamento de 

Recursos Humanos, a fim de: 
  

1.1. Apresentar os documentos exigidos para efetivação, nomeação e 

posse, conforme ANEXO II. 

1.2 A ficha de dados cadastrais (ANEXO III) deve estar devidamente 
preenchida e ser entregue junto com a documentação. 

1.3. O candidato aprovado deverá comparecer na CLÍNICA 

MULTICLIN, NO DIA 19 DE SETEMBRO DE 2022, as 18 horas, 

clínica localizada na Rua Santos Dumont, 655, centro, Santo Antônio 
do Sudoeste-PR. 

2. Será considerado desistente, perdendo a vaga respectiva, o 

Candidato que não se apresentar no prazo acima indicado para tomar 

posse ou não comprovar os requisitos exigidos através da 
documentação necessária para o provimento do cargo, conforme 

dispõe o item 18.7 do Edital de Abertura. 

3. Na forma do disposto no Edital nº 001/2019, o candidato 

convocado será submetido, antes da admissão, a Perícia Médica 
Oficial que consiste em exames médicos clínicos e exames 

complementares para avaliação da sua capacidade física e mental para 

desempenho das atividades e atribuições do cargo. 

  
4. falta da apresentação dos exames mencionados no item anterior 

caracterizará desistência do candidato. 

  

5. A presente convocação está sendo feita por requerimento especifico 
e protocolado pelo candidato ao final de lista em data anterior de 

chamamento. 

  

SANTO ANTONIO DO SUDOESTE, 09 DE SETEMBRO DE 2022. 
  

RICARDO ANTONIO ORTINÃ 
Prefeito Municipal 

  

ANEXO I 

LISTA DE CONVOCADOS  

CARGO: AGENTE DE SERVIÇOS OPERACIONAIS 
  
CANDIDATO(A) INSCRIÇÃO IDENTIDADE NOTA FINAL 

WESLEI TALISON RIEDEL 007.300.618-24 126786140 62.50 

 

Publicado por: 

Camila Defante 

Código Identificador:7F97FD3B 

 
RECURSOS HUMANOS 

PORTARIA Nº 30.679/2022 

 

P O R T A R I A Nº 30.679/2022  
O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO 

SUDOESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 

legais e com base no artigo 32 e anexo 3 da Lei Municipal 

2.514/2015, 

  

R E S O L V E: 
  
PROMOVER, para a classe ―D‖ permanecendo no mesmo nível que 

se encontra, por haver concluído o Curso de Graduação em Educação 

Física, a servidora LETICIA ANTT DE ALMEIDA, ocupante do 

cargo efetivo Agente de Serviços Operacionais – 40 HORAS, lotada 
na Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo, a partir de 01 de 

setembro de 2022. 

  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 09 DE SETEMBRO DE 
2022. 

  

Publique-se 

  

RICARDO ANTONIO ORTINÃ 
Prefeito Municipal 
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ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE

EXTRATO ADITIVO DE Nº 1 DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 
390/2021 - Pregão nº 92/2021

OBJETO: Aquisição de óleos lubrificantes para manutenção e 
prevenção da frota de veículos leves, pesados e máquinas pesadas da 
Prefeitura Municipal.

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
- PR; CONTRATADA: COMÉRCIO DE PNEUS PAULÃO LTDA

VIGENCIA ATUAL: 11/12/2022 - DATA DA ASSINATURA: 08/09/2022
Pela contratante: RICARDO ANTONIO ORTINA - Prefeito Municipal  

e pela contratada: PAULO RICARDO DOS SANTOS - Representante 
Legal

-----------------------------------------------------------------
EXTRATO ADITIVO DE Nº 1 DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 

391/2021 - Pregão nº 92/2021
OBJETO: Aquisição de óleos lubrificantes para manutenção e 

prevenção da frota de veículos leves, pesados e máquinas pesadas 
da Prefeitura Municipal. CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SANTO 
ANTONIO DO SUDOESTE - PR; CONTRATADA: CONCEITO 
ATACADO DE LUBRIFICANTES LTDA

VIGENCIA ATUAL: 11/12/2022 - DATA DA ASSINATURA: 08/09/2022
Pela contratante: RICARDO ANTONIO ORTINA - Prefeito Municipal  

e pela contratada: VOLMIR WESCHENFELDER - Representante Legal
-----------------------------------------------------------------
EXTRATO ADITIVO DE Nº 1 DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 

392/2021 - Pregão nº 92/2021
OBJETO: Aquisição de óleos lubrificantes para manutenção e 

prevenção da frota de veículos leves, pesados e máquinas pesadas da 
Prefeitura Municipal.

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
- PR; CONTRATADA: NOROESTE DISTRIBUIDORA DE PEÇAS E 
PRODUTOS AUTOMOTIVOS EIREL

VIGENCIA ATUAL: 11/12/2022 - DATA DA ASSINATURA: 08/09/2022
Pela contratante: RICARDO ANTONIO ORTINA - Prefeito Municipal 
e pela contratada: ANDRE LUIZ ALPINO - Representante Legal
-----------------------------------------------------------------
EXTRATO DO CONTRATO Nº 0294/2022
Processo inexigibilidade nº 038/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

- PR - CONTRATADA:  SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS 
DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE. - CNPJ Nº 81.126.294/0001-02

Representante: NEUSA ROSANE LENZ VIANA
CPF nº 028.558.629-73
OBJETO: Contratação de empresa para Produção de alimentos 

agroecológicos para a comercialização na alimentação escolar e feira 
municipal da agricultura familiar, através da implantação de três hortas 
pomares comunitários. VALOR TOTAL:  R$ 30.000,00 (Trinta Mil Reais) 
- VIGÊNCIA: 04/09/2023

Santo Antonio do Sudoeste, em 05/09/2022.
RICARDO ANTONIO ORTINA - PREFEITO MUNICIPAL 
-----------------------------------------------------------------
EXTRATO DO CONTRATO Nº 0295/2022
Processo dispensa nº 089/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

- PR - CONTRATADA:  WSX ESPECIALISTA EM PROTECAO 
RADIOLOGICA LTDA - CNPJ Nº 37.322.493/0001-96

Representante: SERGIO HENRIQUE DA SILVA
CPF nº 043.323.066-51
OBJETO: Aquisição de Porta baritada e lençol de chumbo conforme 

Projeto de Blindagem para sala de Raio – X convencional, sendo que 
o novo equipamento está para ser instalado no Centro de Saúde NISI, 
junto a Secretaria Municipal de Saúde de Santo Antonio do Sudoeste 
— PR. VALOR TOTAL:  R$ 5.268,13 (Cinco Mil, Duzentos e Sessenta e 
Oito Reais e Treze Centavos) - VIGÊNCIA: 04/09/2023

Santo Antonio do Sudoeste, em 05/09/2022.
RICARDO ANTONIO ORTINA - PREFEITO MUNICIPAL 
-----------------------------------------------------------------
EXTRATO DO CONTRATO Nº 0296/2022
Processo inexigibilidade nº 039/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

- PR 
CONTRATADA:  ROBOTICA DE SUCESSO LTDA
CNPJ Nº 47.347.671/0001-97
Representante: ANDRE LUIZ DENGO - CPF nº 117.138.209-00
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA IMPLANTAÇÃO 

DE PROJETO DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA EM ROBÓTICA 
EDUCACIONAL, COM ANÁLISE DE REQUISITOS TÉCNICOS 
E FUNCIONAIS, INCLUINDO AQUISIÇÃO DE RECURSOS 
TECNOLÓGICOS COMO KITS EDUCACIONAIS, MATERIAL DIDÁTICO 
FÍSICO DE ROBÓTICA EDUCACIONAL DE ACOMPANHAMENTO, 
PLATAFORMA DIGITAL INTEGRADA À SOLUÇÃO PEDAGÓGICA E 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS PARA 
REALIZAÇÃO DE CAPACITAÇÃO TÉCNICA E PEDAGÓGICA, PARA 
ATENDIMENTO DO 4º E 5º ANO DO ENSINO FUNDAMENTAL I 
DA REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SANTO ANTÔNIO DO 
SUDOESTE. VALOR TOTAL:  R$ 67.894,10 (Sessenta e Sete Mil, 
Oitocentos e Noventa e Quatro Reais e Dez Centavos). VIGÊNCIA: 
05/09/2023

Santo Antonio do Sudoeste, em 06/09/2022.
RICARDO ANTONIO ORTINA - PREFEITO MUNICIPAL 
-----------------------------------------------------------------
EXTRATO DO CONTRATO Nº 0297/2022
Processo dispensa nº 086/2022

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
- PR - CONTRATADA:  CLEDI BANDEIRA FALEIRO ME

CNPJ Nº 14.400.700/0001-88. Representante: CLEDI BANDEIRA 
FALEIRO - CPF nº 024.540.589-52

OBJETO: Aquisição de maravalha para Programa PIA (Programa 
de Inseminação Artificial) e também as bezerras do Clube da bezerra, 
que serão expostos e julgados na 10ª Exposanto e 1ª Expoagro, 
indústria, comércio, agricultura, pecuária, cultura, artesanato e produtos 
orgânicos, para atender as demandas da Secretaria de Agricultura e 
Desenvolvimento Sustentável. VALOR TOTAL:  R$ 2.760,00 (Dois Mil, 
Setecentos e Sessenta Reais) - VIGÊNCIA: 07/09/2023

Santo Antonio do Sudoeste, em 08/09/2022.
RICARDO ANTONIO ORTINA - PREFEITO MUNICIPAL 
-----------------------------------------------------------------
EXTRATO DO CONTRATO Nº 298/2022
PREGÃO ELETRONICO Nº 064/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

- PR. CONTRATADA:  ACL ASSISTENCIA E COMERCIO DE 
PRODUTOS PARA LABORATORIOS LTD - CNPJ Nº 22.627.453/0001-
85. Representante: BEATRIZ MARIA AMARAL DE ALENCAR TEDARDI

CPF nº 121.032.078-90
OBJETO: Fornecimento de Insumos Laboratoriais, para atender 

a demanda do Laboratório Municipal de Saúde. VALOR TOTAL:  R$ 
772,90 (Setecentos e Setenta e Dois Reais e Noventa Centavos)

VIGÊNCIA: 05/09/2023
Santo Antonio do Sudoeste, em 06/09/2022.
RICARDO ANTONIO ORTINA - PREFEITO MUNICIPAL 
-----------------------------------------------------------------
EXTRATO DO CONTRATO Nº 299/2022
PREGÃO ELETRONICO Nº 064/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

- PR. CONTRATADA:  DIAG SOLUTION ARTIGOS MEDICOS LTDA
CNPJ Nº 12.021.151/0001-05. Representante: LEANDRO 

FRANCISCO TREVIZAN - CPF nº 017.344.259-54
OBJETO: Fornecimento de Insumos Laboratoriais, para atender 

a demanda do Laboratório Municipal de Saúde. VALOR TOTAL:  R$ 
15.120,00 (Quinze Mil, Cento e Vinte Reais) - VIGÊNCIA: 05/09/2023

Santo Antonio do Sudoeste, em 06/09/2022.
RICARDO ANTONIO ORTINA - PREFEITO MUNICIPAL 
-----------------------------------------------------------------
EXTRATO DO CONTRATO Nº 300/2022
PREGÃO ELETRONICO Nº 064/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO 

SUDOESTE - PR. CONTRATADA:  DISTRILAB DISTRIBUIDORA DE 
EQUIPAMENTOS E INSUMOS LABORATORIAIS EIRELI

CNPJ Nº 27.914.706/0001-15
Representante: FILIPE JOSE DE MATOS - CPF nº 059.001.059-03
OBJETO: Fornecimento de Insumos Laboratoriais, para atender 

a demanda do Laboratório Municipal de Saúde. VALOR TOTAL:  R$ 
8.959,50 (Oito Mil, Novecentos e Cinqüenta e Nove Reais e Cinqüenta 
Centavos) - VIGÊNCIA: 05/09/2023

Santo Antonio do Sudoeste, em 06/09/2022.
RICARDO ANTONIO ORTINA - PREFEITO MUNICIPAL 
-----------------------------------------------------------------
EXTRATO DO CONTRATO Nº 301/2022
PREGÃO ELETRONICO Nº 064/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

- PR. CONTRATADA:  DK DIAGNOSTICA COMERCIO DE PRODUTOS 
CIENTIFICOS EIRELI EPP 0 CNPJ Nº 14.108.524/0001-05

Representante: JOSE CARLOS LAPENNA - CPF nº 671.863.788-20
OBJETO: Fornecimento de Insumos Laboratoriais, para atender 

a demanda do Laboratório Municipal de Saúde. VALOR TOTAL:  R$ 
7.899,90 (Sete Mil, Oitocentos e Noventa e Nove Reais e Noventa 
Centavos) - VIGÊNCIA: 05/09/2023

Santo Antonio do Sudoeste, em 06/09/2022.
RICARDO ANTONIO ORTINA - PREFEITO MUNICIPAL 
-----------------------------------------------------------------
EXTRATO DO CONTRATO Nº 302/2022
PREGÃO ELETRONICO Nº 064/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

- PR. CONTRATADA:  G M VALENCIA PRODUTOS HOSPITALARES
CNPJ Nº 23.420.875/0001-48. Representante: GIMENEZ MATEUS 

VALENCIA - CPF nº 033.142.978-07
OBJETO: Fornecimento de Insumos Laboratoriais, para atender 

a demanda do Laboratório Municipal de Saúde. VALOR TOTAL:  R$ 
20.400,00 (Vinte Mil e Quatrocentos Reais) - VIGÊNCIA: 05/09/2023

Santo Antonio do Sudoeste, em 06/09/2022.
RICARDO ANTONIO ORTINA - PREFEITO MUNICIPAL 
-----------------------------------------------------------------
EXTRATO DO CONTRATO Nº 303/2022
PREGÃO ELETRONICO Nº 064/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

- PR. CONTRATADA:  GTMED DISTRIBUIDORA E EQUIPAMENTOS 
HOSPITALARES E ODONTOLOGICOS LTDA

CNPJ Nº 39.707.683/0001-57
Representante: GUILHERME THOMAZ GUIMARÃES STEFANI 

RIBEIRO - CPF nº 009.748.109-24
OBJETO: Fornecimento de Insumos Laboratoriais, para atender 

a demanda do Laboratório Municipal de Saúde. VALOR TOTAL:  R$ 
68.736,88 (Sessenta e Oito Mil, Setecentos e Trinta e Seis Reais e 
Oitenta e Oito Centavos) - VIGÊNCIA: 05/09/2023

Santo Antonio do Sudoeste, em 06/09/2022.
RICARDO ANTONIO ORTINA - PREFEITO MUNICIPAL 
-----------------------------------------------------------------

EXTRATO DO CONTRATO Nº 304/2022
PREGÃO ELETRONICO Nº 064/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO 

SUDOESTE - PR. CONTRATADA:  LABNORTE MATERIAIS MEDICOS 
HOSPITALARES E LABORATORIAIS LTDA

CNPJ Nº 34.922.825/0001-85
Representante: MILTON CESAR REIS - CPF nº 896.077.839-72
OBJETO: Fornecimento de Insumos Laboratoriais, para atender 

a demanda do Laboratório Municipal de Saúde. VALOR TOTAL:  R$ 
26.764,90 (Vinte e Seis Mil, Setecentos e Sessenta e Quatro Reais e 
Noventa Centavos). VIGÊNCIA: 05/09/2023

Santo Antonio do Sudoeste, em 06/09/2022.
RICARDO ANTONIO ORTINA - PREFEITO MUNICIPAL 
-----------------------------------------------------------------
EXTRATO DO CONTRATO Nº 305/2022
PREGÃO ELETRONICO Nº 064/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

- PR. CONTRATADA:  PROLINE MATERIAL HOSPITALAR EIRELI
CNPJ Nº 32.708.161/0001-20. Representante: AILTON APARECIDO 

DA COSTA - CPF nº 539.089.539-87
OBJETO: Fornecimento de Insumos Laboratoriais, para atender 

a demanda do Laboratório Municipal de Saúde. VALOR TOTAL:  R$ 
14.400,00 (Quatorze Mil e Quatrocentos Reais) - VIGÊNCIA: 05/09/2023

Santo Antonio do Sudoeste, em 06/09/2022.
RICARDO ANTONIO ORTINA - PREFEITO MUNICIPAL 
-----------------------------------------------------------------
EXTRATO DO CONTRATO Nº 306/2022
PREGÃO ELETRONICO Nº 064/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

- PR. CONTRATADA:  SHL SAUDE HOSPITALAR E LABORATORIAL 
LTDA - CNPJ Nº 41.733.464/0001-94. Representante: NATALIA DE 
OLIVEIRA CAMPOS - CPF nº 104.355.286-37

OBJETO: Fornecimento de Insumos Laboratoriais, para atender 
a demanda do Laboratório Municipal de Saúde. VALOR TOTAL:  R$ 
2.351,33 (Dois Mil, Trezentos e Cinqüenta e Um Reais e Trinta e Três 
Centavos) - VIGÊNCIA: 05/09/2023

Santo Antonio do Sudoeste, em 06/09/2022.
RICARDO ANTONIO ORTINA - PREFEITO MUNICIPAL 
-----------------------------------------------------------------
EXTRATO DO CONTRATO Nº 307/2022
PREGÃO ELETRONICO Nº 064/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO 

SUDOESTE - PR. CONTRATADA:  VERO MEDICAL IMPORTAÇÃO, 
EXPORTAÇÃO E COMERCIO DE PRODUTOS

CNPJ Nº 44.328.371/0001-72. Representante: PEDRO HENRIQUE 
MARTINEZ FERREIRA - CPF nº 491.462.588-17

OBJETO: Fornecimento de Insumos Laboratoriais, para atender 
a demanda do Laboratório Municipal de Saúde. VALOR TOTAL:  R$ 
10.500,00 (Dez Mil e Quinhentos Reais) - VIGÊNCIA: 05/09/2023

Santo Antonio do Sudoeste, em 06/09/2022.
RICARDO ANTONIO ORTINA - PREFEITO MUNICIPAL 
-----------------------------------------------------------------
EXTRATO DO CONTRATO Nº 0308/2022
Processo dispensa nº 085/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

- PR - CONTRATADA:  FRANCISCO PARENTI NETO MEI
CNPJ Nº 42.129.663/0001-50. Representante: FRANCISCO 

PARENTI NETO - CPF nº 212.938.219-34
OBJETO: Contratação de Serviço de Manutenção e reparos civis e 

elétricos para atender a demanda da Secretaria Municipal de Saúde.
VALOR TOTAL:  R$ 50.400,00 (Cinquenta Mil e Quatrocentos Reais)
VIGÊNCIA: 29/08/2025
Santo Antonio do Sudoeste, em 30/08/2022.
RICARDO ANTONIO ORTINA - PREFEITO MUNICIPAL 
-----------------------------------------------------------------
EXTRATO DO CONTRATO Nº 0309/2022
Processo dispensa nº 090/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

- PR. CONTRATADA:  DEJAIR DE BARROS TRINDADE ME
CNPJ Nº 47.332.138/0001-51
Representante: DEJAIR DE BARROS TRINDADE
CPF nº 965.103.239-15
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviço de 

Carregamento, Transporte e Descarregamento de 1.000 (Mil), metros de 
postes em concreto da Sede da Copel em Cascavel/Pr até o Município 
de Santo Antonio do Sudoeste, conforme solicitação da Secretaria de 
Administração. VALOR TOTAL:  R$ 13.775,00 (Treze Mil, Setecentos e 
Setenta e Cinco Reais) - VIGÊNCIA: 08/09/2023

Santo Antonio do Sudoeste, em 09/09/2022.
RICARDO ANTONIO ORTINA - PREFEITO MUNICIPAL 
-----------------------------------------------------------------
EXTRATO DO CONTRATO Nº 0310/2022
Processo dispensa nº 087/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

- PR
CONTRATADA:  NILTON ANTONIO JOHANN ME
CNPJ Nº 04.358.126/0001-93
Representante: NILTON ANTONIO JOHANN
CPF nº 224.291.319-00
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de Serviço de 

Pavimentação poliédrica com pedras irregulares. VALOR TOTAL:  R$ 
27.019,00 (Vinte e Sete Mil, Dezenove Reais) - VIGÊNCIA: 08/09/2023

Santo Antonio do Sudoeste, em 09/09/2022.
RICARDO ANTONIO ORTINA - PREFEITO MUNICIPAL 
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CPF: 2226905936 (Logout)

Detalhes processo licitatório

Entidade Executora MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE

Ano* 2022

Nº licitação/dispensa/inexigibilidade* 89

Modalidade* Processo Dispensa

Número edital/processo* 873

Instituição Financeira

Contrato de Empréstimo

Recursos provenientes de organismos internacionais/multilaterais de crédito

Descrição Resumida do Objeto* Aquisição de Porta baritada e lençol de chumbo conforme Projeto de Blindagem 
para sala de Raio – X convencional, sendo que o novo equipamento está para ser 
instalado no Centro de Saúde NISI, junto a Secretaria Municipal de Saúde de 
Santo Antonio do Sudoeste — PR.

Dotação Orçamentária* 0800110301100120400000000000

Preço máximo/Referência de preço -
R$*

5.268,13

Data Publicação Termo ratificação 06/09/2022

Data de Lançamento do Edital

Data da Abertura das Propostas

Há itens exclusivos para EPP/ME?

Há cota de participação para EPP/ME? Percentual de participação: 0,00

Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME?

Há prioridade para aquisições de microempresas regionais ou locais?

Informações Gerais

Data Cancelamento

EditarEditar  ExcluirExcluir

 
Voltar

EXTRATO DO CONTRATO  - 9.4 - TCE Página 34/34

https://www.tce.pr.gov.br/
https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Municipal/aml/login/logoff
javascript:WebForm_DoPostBackWithOptions(new WebForm_PostBackOptions("ctl00$ContentPlaceHolder1$ucProcessoCompra1$lbtVoltar", "", false, "", "ConsultarProcessoCompra.aspx", false, true))

